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EDITAL 06/2024 - TUTOR A DISTÂNCIA
 

RESULTADO DO RECURSOS DA ETAPA PRELIMINAR - NOTAS
 
A Coordenação do Curso de Especialização em Docência em EPT resolve publicar o

resultado dos pedidos de recursos dos editais 06/2024 - tutor a distância.  Ressalta-se que o cálculo de
notas encontra-se no item 8.1 do edital, considerando o Quadro 1.

 

Candidato Situação Análise recursal

Ana Virgínia Ferreira
de Oliveira

deferido Nota de educação básica sobe de 0 para 1,5

Leilane Aquino
Noronha

deferido
parcialmente

A declaração onde menciona atuação como professora
mediadora foi avaliada por ser na educação básica (0,3 pelo ano
de 2015). As demais não foram aceitas por se referir ao ensino
superior e não a educação básica. A nota do mestrado está com

nota máxima (2 pontos) considerando a maior titulação.

Mayara Viviane Silva
de Sousa

deferido
totalmente

nota de experiência em educação básica sobe de 0 para 1,5

MARIA DALIANE
FERREIRA
BARROSO

Deferido nota de experiência em educação básica sobe de 0 para 1,5.

Matias Rebouças
Cunha

deferido nota de docência em ead aumentada para 2,5

Neide Biodere deferido Formação em tutoria - aumenta-se para 2 pontos.
Docência no ensino a distancia -  nota 2,5

nota de educação básica - 1,5
item docência em EPT - já esta com a nota máxima 4,0

Raimundo Bezerra da
Silva Neto

deferido nota de titulação sai de 1 para 2 (Mestrado em ensino)
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Carlos Roberto Santos
Pinto

deferido Capacitação em tutoria - A nota foi 0,5 para 2,0.
Docência em EaD → a nota que foi 0 deverá ser 1,5.

RAFAEL PEREIRA indeferido O doutorado em Biotecnologia não é considerado área afim da
educação. Prevaleceu a nota da especialização em docência em
EPT (1,5). Ver item 8.1 do edital

Nadja dos Santos
Barbosa

indeferido Capacitação em Tutoria: Candidata informa que está
cursando a Pós-Graduação em Educação em Tutoria,
portanto não concluída e não foi considerada.
docência em educação básica: Colegio Status (2006 a
2007) ensino fundamental II (2 anos x 0,3 = 0,6)
docência em EaD:

01/05/2021 a 30/09/2022 pela Universidade Federal do ABC (1 ano e
4 meses)
Tempo em concomitante com Tutor de AEE - 2020-2021 IFBA ,
assim consideramos um ano. Cada ano é 0,5, portanto, 1 ponto.
Consideramos os anos de 2020 e 2021. O ano de 2022 foi apenas de
9 meses.
Prevalece a nota como está.
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sinara Socorro Duarte Rocha, Coordenador(a) do Curso
de Especialização em Docência na Educação Profissional e Tecnologica, em 18/10/2024, às 08:20,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6625815 e o
código CRC 1EAE1B9A.
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